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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   PORTARIA    

PORTARIA N 374, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora JOANA ERNESTINA DOS SANTOS 

BRITO a esta municipalidade.  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora JOANA ERNESTINA DOS SANTOS BRITO, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Nível II, Classe k, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 19/07/2021 a 18/07/2022, 

contando a partir do dia 20/09/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 20/10/2023. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 14 de Agosto de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 376, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

 “Constitui Comissão responsável pela análise dos requisitos 

necessários à estabilidade dos Agentes Comunitários de Saúde 

e Agentes de Combate às Endemias, regulamentada pela Lei 
Municipal n. 774, de 19 de dezembro de 2022, e dá outras 

providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, 

do artigo 50, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:             

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela análise dos requisitos necessários à estabilidade 

dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, regulamentada pela Lei Municipal 
n. 774, de 19 de dezembro de 2022, que será composta pelos servidores MARCOS PAULO DA SILVA, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, KARIMI APARECIDA CAVAZZANI, 

ocupante do cargo efetivo de Enfermeira  e FABRÍCIO NEPONUCENO VIEIRA, ocupante do cargo efetivo 

de Motorista. 

Parágrafo único. A presidência da Comissão Processante referida no caput deste artigo será 

exercida pelo servidor MARCOS PAULO DA SILVA. 

Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher provas que entender pertinentes. 
Art. 3º A Comissão, ora constituída, deverá observar o preenchimento dos requisitos exigidos 

na Lei Municipal n. 774, de 19 de dezembro de 2022, e ao final, emitir parecer conclusivo sobre os servidores 

com direito à estabilidade. 

Art. 4º Após a conclusão dos trabalhos à comissão deverá encaminhar parecer ao Chefe do 

Executivo para homologação e edição de decreto atestando a estabilidade daqueles que preencherem os 

requisitos exigidos na sobredita legislação.  

Art. 5º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias interessados 
no reconhecimento da estabilidade deverão apresentar requerimento acompanhado da documentação 

necessária.      

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 14 de Agosto de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 375, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 “Revoga portaria de criação de Comissão responsável pela análise dos 

requisitos necessários à estabilidade dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combate às Endemias, regulamentada pela Lei Municipal n. 774, de 
19 de dezembro de 2022, e dá outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 

50, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:             

Art. Revogar a portaria Nº 328/2023, que criou a Comissão responsável pela análise dos requisitos 

necessários à estabilidade dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

                Gabinete do Prefeito de Jateí/MS, em 14 de Agosto de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 027.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 

(um) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a 

aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado 
no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no 

DIOJATEI em 08/12/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 

requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 14 de agosto de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 027.2023 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

35º FERNANDA CABRAL DE MEDEIROS 

 
   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

EXTRATO DO CONTRATO 094/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA EPP 

OBJETO: Fornecimento de Playground Infantil, montado e instalado, para área de lazer da Escola Municipal 

Rural Prof. Jovelino Celestino dos Santos, município de Jateí-MS, por meio de Adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 030/2022, Pregão Presencial nº 057/2022, conduzido pela Prefeitura Municipal de Bonito/MS, 

conforme descrito no edital e seus anexos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura – SEMEC/JATEÍ-MS. 

VALOR: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária: 
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02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.365.0009.2023 SALARIO EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO INFANTIL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

097 RED 

3390.30.14.00.00 Material Educativo e Esportivo 

1.550.000 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 10 de agosto de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA EPP; e, as 

testemunhas. 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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